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RESUMO DO OBJETO
Concede 6 (seis) meses de Licença Especial (Prêmio), com afastamento remunerado, a servidora pública municipal
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços, lotada na Secretaria de Educação, referente ao ciclo quinquenal
entre 2009 e 2019 (Segundo Decênio), nos termos da Lei Municipal nº 23/97 e demais disposições legais aplicáveis,
pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 03/07/2023 e término em 29/12/2023.
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